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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

LEI N° 1515/2012 DE 21 DE DEZElVIBRO DE 2012

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA rx.
MUNICIPIO DE CHAPADA DOS Gl·IMARAF. -
M 1",PARA O EXERCICIO DE 2.013.

FLr-\ V[O DALTRO FILHO. Prefeito Municipal deChapada Dos Guimarães-Mt., no
uso de suas atribuições que lhe são confcridas por Lei, fiz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, 1° - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exerc.ci.
financeiro de 2.013, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal dos Poderes do Município. seus fundos especiais, órgãos l'

entidades da administração direta e indireta:
H - O Orçamento da Seguridade Social do Município.

Art. 2° - O Orçamento Fiscal Consolidado do Município de Chapada elos Guimarães
Mt. para o exercício financeiro de 2.013, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei.
estima à receita bruta em R$ 42.067.000.00 (Quarenta e dois milhões sessenta e sete mil
reais), deduzida a importância de R$ 3.392.400,00 (Três Milhões. trezentos noventa e dois -nil
e quatrocentos reais), destinadas à formação do FUNDEB, estimando-se a receita consolidada
liquida em R$ 38.674.600,00 (Trinta e oito milhões seiscentos setenta quatro mil e seiscentos
reais), estimando-se o valor de R$ 1.667.300.00 (Hurn Milhão, seiscentos e sessenta sete mil c
trezentos Reais), proveniente de Receita de Contribuição Intra-Orçamentária, ou Contribuição
Patronal para formação do RPPS, conforme o determinado pela Portaria Inrerminisrerial
STNíSOF n? 688/2005.

Art, 3° - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras
fontes de receitas correntes e de capital, inclusive de contribuições Intra-Orçamentária na
forma ela legislação em vigor, com seguinte desdobramento:

RECEITAS CONSOLIDADAS--.------------" - ----.----------:----- ---- r------------.-.--
, Receitas Correntes ! RS 34.987.300,00
LReccitas Tributárias < R$ 4.4?Ü:º-Q_Q.J!.Q_
~_Rece~tade (~ontl~bJ!lções .__ _ ___._ .. ~.---.-15~---.-- o • ~_:_?i~:2QQ_:Or) ,
~Re.;elta Patnmomal .__ . ... l_R$ _.__'- ~__ 136.1001}.9_.
I Reçeita ele Serviços ; R$ 1.504.000.00
I Transferências Correntes R$ 26.53.5.600.00
Q)utras I~eceit.as ç.or!~~~~~_. .. __._________ ~-- :R-1'_ .._ .. __ ._.~_±:?J:~-º_~g~~_,
i Receita de Contribuicâo lnrra-Orçameutária : RS L667.30o,on itR;~~ii;~·d~···C;Plt:;i·_:=-~.~=~:•••·••-:~::~~~_=::~~::=::~=:=-:••=:~~:_~~::~-_••_]•••= ..._!~".__ .... :.~~=::~~~j)~ºj)(~(!;~?'~)~";
I Transferência de Capital . R$ 2.000.000.()O :

• <

I Alienação de Bens R$ 20.000,(~Qj



r-----------;;----------------------. -'--,
2 - AHMINISTRAÇÃO INDIRETA I
Receitas Correntes 1 R$ I 2.358.700,00 I
·-{~1~~~~~~iÇÕ-~~----------~==~~~~=-~==t=::--~~:=::·:F===····-·80;~OO~:~~·~

. . . ··---·--·---···----···-·---T--·····- T"-' -..-- ...--:.-- ...:-.~
ReceIta Patnmomal R$: 36.100.00 I

Receita de St?!.viços. .....__.__ ... .... .. .__ +=8~__f-------L?O ~J)OO.(~º-.!
Transferências Tntergovernamentais R$ t=' 0.00 I
Outras Receitas Correntes' --·------e----·R$-- -·---i9.6()O"jX)l

.--- .•.. - --.-- .. -- ..-- -.- -.-.-.-- .........•............. - - - ···1

Receitas de Contribuição Intra-Orçamentária R$ L-.--' 1.667.300.00 I
Total da Adminis-traçã~-fu~~ii~;~------_···_·--·················--------R$--·~~-····----4.0i6J)Ü(i,oo·1

r-·--·-··-·---·····---·····-------····-·-·--·······-- - -.---- --- - ---- -- ----"-'--,
2.1 - Administração Indireta .- Fundo de Previdência Municipal - Previ Servi I

,

-.- ......•. - - - .......•... - - - ................• '- - , -- "]""................•.... ·························T····························........ . "-"-" .,

Receitas Correntes i R$ i 832.7OtUlO i-- -- -_ ..- - - ..--- ..•..................- - - - - - ...............................................................................................•.................................- ,................. . _ .l

Receitas de Contribuições i R$! 802.000.00 !'. .. ..----.--.------- ---- --------,---.---r-- -·----·-·---·-----·--·~
Outras Receitas Correntes : R$! ,30.100.00
Receita Patrimonial . I ,R$! 600.00 1
Receitas e Contribuição Intra=Órçamentári~---· ----·T----R$ -+--r' ·---1-.667~3(-)i).ü{l·

. ---------~-. .-.-- -.-- -.-------- ----- ..- - - - -.--.---·-r - ----..------..·--..· -- - --- - - -..--............. .

Total d.a Adnti!!..~tr~ção I~~!!~!~_.._.._. . . J.__._}!~. .__. ~_~~lJ.~!!ºº1ºº.J

~2.2 -..Adl~inistraçào Indireta __o FUlldayào Assit. de Chupada,dos Guinuu;ães i

tReceltas Correntes I R$ I 450.000,00 .
------- ---- ..---.---. --.-.------ ..-----l------.-- ..- .....•...- ----------;:;(li

Receitas de Serviços ' j R$ i 450.000.00 .----.-.------.- ..- .. -----.- ..- ..---.- - -.-.- - -- -.- ·_·_·_-- · 1 ·_ ..· ·_-_· · ···,_ ..·_·_ · - - - -.- -.- ..- -- !.......•....•...

I Transferências lntergovernamentais ._._. .,_~L._ .._. ._. º-,()(~_.:tTotal da Administração Indireta j R$ i 450.000,UO

r
2.3 - Administ@S:..ª-s>_~nc!~r~ta~- Sistema Autô!!omo 0~~~r;_sgoto~~.~.~~ __.=~~-=~~~.!
Receitas Correntes I' R$ I 1.076.000.00 i
Receita Patrimonial RS 6.()()0.OO I.-------- -------- - .-.---- .....-------- .--- -- -- - ·----t.- - -- -- .--. l__----- - .- - ..- o - --.-

I Receita de Serviços I R$ I 1.051.000,00 !
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES1-..-..----:::;---..- ..--.-.--. -----·----·- ..·- --------·---·--------T-·-·-- ·-..-..--.. .----.-- ..-.-.-..--.- -. --"1

i Iotal Geral da Receita ,R$ 42.067.000,00 :l··~~·;·'·········: ~.~ ~ H •••••••• ~ ••••••••• w ••• : ••••••• : •••••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••• ::~: •• : •••••••••••• ~ ••••• : •••••••• ::~ •••• ::......... •• • ··················t·········· o.. • \ •...•............•.. ;:, •...........•....•....•••..•.••••.•....................... ,······1

1_( - ) (;ontnbUlçoes p~~g..1~~L~pEB _______. J($____:~:~2..2.400,OQJ
lHcccita Total Li uida I . R$ 38.674.600,00 i
[1- AJIMINISTRA~~1"\º})IRETA .._.. _ _ ~
~Receitas Correntes ' J~.$-----1 3~:628.600,OO
i Receita Tributaria R$ ~ 4.420.000.00 I,--------- ..-.---- ..------..----.- - --- ..--.- ---..---- - ---..-..--..---- -..- ----- ..t-- --..- - ..- ..- -- - Ii Receita de Contribuições __ _ '---_' __ R$__±=.._..-= _ 74~~:.~(~º:..(~~~
! Receita Patrimonial R$ _~ 100.000,00 ;
I Receita de Serviços R$ 3.000,(~

tp'Jl[~~~~6~~~1~f5:~lí~~-~---__L:}r-I- .-=~H~~}~~~J
1 Outras Receitas Com~ntes R$ 830.000,00 ir Receitas de Capital . R$ iJ"i2fiooo,no I
; Transferência de Capital i R$ 2.000.000,00 I

~~~~\~:J_:~~;~i~~~;t!~ç:~~~i~~~~=~:=~..~=:....~:~:..~:"~="..:::::-~"---'''''''--! ···~··..·:-~I::-~~:l:~:::~::-=:~{~I~~~~~;;~~ILI
i-2'~AI>JVUNISTRAç.ÃOlNnIJ~ETA- ..--- -·----- -·-·--- ..-·-·-·---- -- -~

rReceitas Correntes ]' R$ i 2.358. 700~ÕO :1-_..····..- ..---.--.--.---.------- ..-- -..-------- ----.--..- --..----- - --.----- ,
Receita Tributaria R$ i 0,00 I1._._..-_ __ __ _--_ .._ __ __ _ · - -- - - - - - -..................................... - --1-.......... . .. v-t

I Receitas de Contribuições ..__ --t-_J~..~_ I .._~_º~.oºº::..oo..:
i Receita Patrimonial R$:- 36.100.nO I

;- Rec~it~ d_~Serviços. ..--=l=-- _R~_~ .. ) .55~_~.:900:2~_:
~Transferências InlergovemaI,llentalS ------ ....-...----1' R$ 1 _ .. O:..º~U
! Outras Receitas Correntes R$ I . 19.60000 i
, ---- -.-- - - - - - ..-- ..- -.- - - - - 1 - ·..···..·..· ·-·· ·..·..·..···..· ··1
LReccitas de Contribuição Intra-Orçarnentária ± R$ ! ,1.667.300,00LTotalda Administração~~t;----- ..-..-..·..·..-..-----·..···..-··-·.. -..-Ri---l------:q)26~OOO,Úi) ..1

! 2.1 - Ãdminist~~~;çãoIndireta - F~~~d~de Pre~;id6ncÍ<:;!\,1~~nicipaT=Previs.;;~;i-----.....--------l
~:B~-~ei!~~-(~~~~ji!~i::=~:=-..=:..•~·······..················••••••..=::~~:.····::..:~::..:..~~..~-:::~....:~I:-I~I:~"~:[:::·"'••··"·""·"·":~ª~~?ºº,O{j.··;
Receitas de Contribuicões i R$! 802.000.00 i.' ._ _----_._._-_ _ .._--- ..-._ _--_ ~.-_ .. _.... -'-----{

Outras Receitas Correntes : R$: 30.100,00 :
t- Receita Patrimonial ! R$ i 600,001f--- -. -..-.....----.-.- ..--..--- ..--..-- ..-r ....---------r---- ....------..--..- "---j

It' Receitas e Contribuição Intra-Orçamentária ! R$! 1.667.~()O.OO:,!~t~I~i..;-~~~;i~~~t"i~çã~indire~~.. - .. 1.... R$ i .. 2.SOfÚWO,00 i

i 2.2 ...Adl~inistração Indireta .....Fundação Assit. de Chapada dos Guimarães
I-Receitas Correntes ._.._... .. ...__ .._.. .._l__ g~_ ' ..__~5!1.000'.º9 :
i Receitas de Serviços i R$ I 450.000,00 I
c..-------·----·- ..--- ..-- -..--·-- - ·--- - - -----.-.. ..·- -..·1 -- --.-- -- -~-._ -.- -.---.-- --- - ·-..·· 1

i Transferências Intergovemm~lentais j g~_' o O~
'-Total da Administração Indireta R$ 450.000,00 i

~2} - Administração !!ldire""ta- Siste";;;aAutônomo cl~ Agu~'!..~..~got~~_~AA~~- =-=~1
f

Receitas Correntes i R$ F 1.076.000.00 !

Receita Patrimonial ! R$ 6.000,00 j

[..Receita de Serviços - - ..-- -- - ----- ------.. 'r Rf--- 1'- ..- ----t.()S-i'J)'(iÓ:ó'(j ..-i
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUHJiARÃESI .-;-- - -.-.-- -- ----------.- --- ----- - - -- , .- -;:.:-- r--.-.-------:----.- - ,

Outras ReceItas Correntes I R$! 19.000,00 j
L)'otaL~a Administra~~~~!!~~~!~_. __.. _..__.._._.. 1~. .L_. 1.076.000,OO J

Art, 4° - A despesa consolidada do Município é fixada na forma dos anexos desta Lei
em R$ 38.674.600,00 (Trinta e oito milhões seiscentos e setenta e quatro mil e seiscentos
reais), sendo a despesa da Administração Direta fixada em R$ 32.848.600,00 (Trinta e dois
milhões, oitocentos quarenta c oito mil c seiscentos reais), c da Administração Indireta, fixada
em R$ 5.826.000,00 (cinco milhões oitocentos vinte seis mil reais), c obedecendo à
classificação institucional, funcional-programatica e de natureza conforme os anexos
integrantes desta Lei, que apresentam o seguinte desdobramento:

I -- POR CATEGORIA ECONOMICA:l~:~~:!~~~r~~?,~~OLIDADAS---- - -----------.;~~-.---.-.-..~5-.·;~-;~~O~-O-->-0 i

12.T·==j~i~ti:Ê;ç~~iTl:e~~~d~~~ip~l·Zi~Pl~~;i~iêllcia ·Soci~~i·----·-·_---·------J
I Despesas Correntes IR$ 2.306.000,00 i
LReser",a de(~~~1tin~.!:1.~}~..__._.._.___ _ - -__ . L__.~$ __~ -.--...J2±:~l9.~~:.00 ~
! Total da Administrado Indireta i RS i 2.500.000.00 !L _ ,~ _............................ o.. . l. . .;......... .. . ! J

--_ _-- .._--- __ .__ .._ _._ .._----_.- .....•........ _----_ .._ _ .._ ..---_._ •.......... -- __ ._-_ .•.•..._------ _ ..-
I 2.2 Administração Indireta FUlldação Assist. De Chapada dos Guimarães
I Despesas Correntes R$! 2.155.000,00 it~r;[~:~~~~~~~ii-~~r~----.....=:-·:·••·.·-----·-······-·-.-Ir:·~~i=:~~~--~:;~~~~:~-i;~:~ri

-- -------
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ÁS
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

II - POR ORGAOS DO GOVERNO
. l-ADMINISTRAç.<\O DIRETA --
I Càmara 'tv1unicipal ~ !3:$ _+ l28~º_OO})0 !
I Gabinete do Prefeito : R$ 705.000.00 I1- . ---o .------ ..--;--;--.--::---- ..- --- - -.. -·----··--·--·i--- -.---.~; ..-.-- -+--.-;;; -.-.-.-- -. l

I Secretar~a Mun:c:pal de l~:dmlmstraçao -l __ ~~ __ ..f------ ~.24~.1 00,00 :
I SecretarIa MUnICIpal de f1l1allS~ . ~ l R$ --r--.----- :2.446.072,00 J

Secretaria Municipal de Plandjamento . R$ :278.000.00 ;
Secretaria Municipal de Agric~ltu~ael\.s~~l~QS tl~~Üíri~~~L__ !S-$___ 378.000.0().
Secretaria .tvlunicipal de Educação .; R$ 9.754.800.00

1--S~-~~~t~-~i-a-~1~~;i~fl;T~i~-(jb~~;··~-·S~·~~iço~··Cit:i;a;·1-~;;····························-··············i············~······i~$············· ························,······4:·75l):sÓÓ·:'ÓÚ··,·
Secretaria Municipal de Tlli:i$;~;:Cull-e-M~;;-An~bTt;t~---T--·-:R$--- -·-·--1J;65.00t))jO·--
Secretaria Municipal de Saúde R$ 7.570.628.00
Secretaria Ivitmicipal de Assistência Social. : ~---.:~$._+-. 1.383.300,OO~

l-l~~~~~~~Co%T~~~;L~92·t~~!J~~~---------------------T--""-~~-----r'--.-..----..,- 'i'ió~6-6g~6~j
ITotal da Administração Direta R$ C-- 32~4i600,0.QJ

I .
I 2 _ ADMINISTRA.rÕES INDIRETAS .. -. .r-- -~-r---------'- -.---..-------.----.---.-----.--------- ----
. ~istcma~Autôn~~o de Agua ~_~sg?to.de~'h<~E~Q~~!~a.~ª-~s; g~ . l~~L~:S~~l.OO,It wldaçao MUl1Iclpal de PrevldenCla SOCial- PrevI Ser\' ; R$ . __ 2.)00.000.00 I
Funda ão Assistência de Cha ada dos Guimarães I R$ :2.250.000.00 !

I SlIb Total da Administração [ndireta . . J J{$___ __ 5.826.000,01)]
L"!~~al(;eral .,__,. . _.._.__._._ .___._..___._,__._. . _..1... I~$ __ __ ~.~~~7.~~~.º.º~~_~~,j

---,
I

JII ..- POR FUN ÕES
1 - AI>MINISTRA ~ÃO DIRETA ,

I 01 - Legislativa ... .. . . __ J~t _".. .__11_ª~:2-ºQ,_º_º_~
104 - Administracão R$ I 11.594.672.00,.-.- --. -.-.-----,-- ---.-.- ..------ ..--.--.- - ''''.- --- ..- ..- -,- -- ..- ..- - . - 1' - ,..- , -, ..- - --.- ..-.- ~ .. - ,- ..
: 08 - Assistência Social __ R$ __ ,.. 1:..::iJ3.300,OO_.

10-- Sallde R$: 7.570.628.00
~2 - Educação ,________________ __~$ __ (. 9.75i:§.OO.OO .
'113 -Cultura ..__ ._____ R$ I . 505_000.00.
2!>--- A ~'icultl!!"a .___". -r---l3--~--.j---.--.----.-}?~:º(~(~~O()
: 27 - Desporto e Lazer -t--l~-~---.- _}i>6.20.0J)i>_
99 - Rçserva de Contingência R$ I 110.000,00

I Total da Administração Direta ! RS i 32.848.600,00

: 2 - ADMINISTRA ~AoINi)JjU~TASr-------------~~--------------------------~--~--,_----------------~
p9 Previdência Social R$ 2.500,000,00 !

..----.------------" ----··---------------1
I

~- Saúde R$ 2.250.000,001
L_~L=-~~~ne~m~_!_o ._________________. __L .......!<$ __-==__J:º_l0:ººQ:;Qq_~
i 811b Total da Administração Indireta i __ R_$ __ .__ __. ._~~ª~~.OO_O,ºQJ
1_·T_o_t_al_G_cr_a_l ~ R_$_e __ ~ 3_8_.6_7_4_.6_0_()~,(_)(_)~

---



ESTADO DE MATO ROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Ali. 5° - O Orçamento da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as
entidades da administração direta e indiretas é de R$ 13.703.928,00.

l=Aº~!JNISTRt\-çAo-i)IllE-;-i-'A-----_·_·_---···--··__ ··-__ o

Saúde R$ 7.570.628,00f-------- ----- - - - -.-. _.- .._- _ - ..--- - -.---- -.-
Assistência R$ 1.383.300,00
Sub-Total Administração Direta R$ 8.953.928,00

Art, 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, créditos adicionais suplementares
até o limite estabelecido no artigo 10 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de
2.013, no curso da execução orçamentária, conforme necessidades orçamentárias e
disponibilidade de recursos, como determinado pelo art. 42 e 43 da Lei n° 4.320í64, de 17 de
Março de 1.964, e art. 167. inciso V e VI, da Constituição Federal, do total da despesa fixado
no art. 4° desta Lei.

Art. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentária, operações de Credito nas espécies, limites e condições estabelecidas na
Resolução do Senado Federal n" 043í2001.

Art. 8° - Esta Lei entrara em vigor a partir de 10 de Janeiro de 2013, revogadas as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães - M'I'; em 21 de dezembro
de 2012.

Frn/) .n

pre~ Municipal

/


